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Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5645, de 06 de Janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO

(...)

27 de março - DIA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA O
RACISMO RELIGIOSO - DIA JOÃOZINHO DA GOMÉIA.”

Art. 3º - O Dia Estadual de Conscientização contra o Racismo Re-
ligioso - Dia Joãozinho da Goméia - se destina a enfrentar toda e
qualquer forma de discriminação religiosa, estimulando a conscientiza-
ção e sensibilização sobre a tolerância e a diversidade religiosa, bem
como sobre a liberdade de culto e o respeito aos adereços e sím-
bolos religiosos.

Art. 4º - V E TA D O

Art. 5º - V E TA D O

Art. 6º - V E TA D O

Art. 7º - V E TA D O

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 3814/21
Autoria da Deputada: Mônica Francisco.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 3814 DE 2021 DE AUTORIA DA SE-
NHORA DEPUTADA MÔNICA FRANCISO QUE
“ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO RIO DE JANEIRO O DIA ESTA-
DUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA O
RACISMO RELIGIOSO - DIA JOÃOZINHO DA
GOMÉIA -, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Muito embora elogiável a inspiração dessa Egrégia Casa de Leis, fui
levado à contingência de vetar parcialmente o Projeto de Lei, recaindo
o veto sobre os arts. 4°, 5°, 6° e 7°.

Os dispositivos em questão estabelecem que o Poder Executivo pro-
moverá amplas campanhas, atividades e ações públicas nas escolas,
universidades públicas e privadas, em praças e meios de transporte,
dentre outras atividades. Determina, ainda, a produção de cartilhas
educativas e cartazes, além de apontar como responsável pelas me-
didas propostas a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos.

Entretanto, ao tentar, de forma minuciosa, regular detalhes do funcio-
namento interno da Administração, a proposta abordou, nestes dispo-
sitivos, matéria tipicamente administrativa, inserida, por este motivo,
na estrita competência do Governador, a teor do disposto no art. 145,
II e VI, da Carta Estadual. Com efeito, cabe ao Poder Executivo de-
finir a forma de realização da campanha pretendida, determinando-se
de acordo com seu juízo de conveniência e oportunidade.

Impende consignar, neste raciocínio, que tais regras invadiram a es-
fera de iniciativa legislativa reservada privativamente à Chefia do Po-
der Executivo, visto que o art. 112, §1º, II, “d”, da Constituição Es-
tadual, dispõe que são de iniciativa privativa do Governador do Estado
as leis que disponham sobre organização administrativa.

Caso sancionada integralmente, a proposição legislativa, como se vê,
caracterizaria uma indevida ingerência por parte do Poder Legislativo
na esfera de atuação do Poder Executivo, o que afrontaria o princípio
constitucional da Separação dos Poderes, consagrado no art. 2º da
Constituição Federal.

Por todo o exposto, não me restou outra opção, a não ser a de opor
o veto parcial que encaminho à deliberação dessa nobre Casa Par-
l a m e n t a r.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2313184

LEI Nº 9260 DE 27 DE ABRIL DE 2021

ALTERA A LEI Nº 8.804, DE 06 DE MAIO DE
2020, QUE CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO FINANCEIRA E DE QUAISQUER
BENS OU DIREITOS (ITCMD), NA FORMA
QUE ESPECIFICA.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Anexo Único da Lei nº 8.804, de 06 de maio
de 2020, os itens constantes no Anexo Único desta Lei.

Art. 2º - V E TA D O .

Art. 3º - V E TA D O .

Art. 4º - V E TA D O .

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

ANEXO ÚNICO

ITEM NCM Descrição
11 2 3002.20.19 Vacina contra o Covid-19, não apresentadas em doses, nem acondicionadas para venda a retalho
11 3 3002.20.29 Vacina contra o Covid-19, apresentadas em doses ou acondicionadas para venda a retalho

Projeto de Lei nº 3761/21
Autoria do Deputado: Marcus Vinicius.

RAZÕES DE VETO PARCIAL AO PROJETO
DE LEI Nº 3761/2021, DE AUTORIA DO SE-
NHOR DEPUTADO MARCUS VINÍCIUS, QUE
“ALTERA A LEI Nº 8.804, DE 06 DE MAIO DE
2020, QUE CONCEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE A TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E
DOAÇÃO FINANCEIRA E DE QUAISQUER
BENS OU DIREITOS (ITCMD), NA FORMA
QUE ESPECIFICA”.

Muito embora nobre a preocupação insculpida na iniciativa parlamen-
tar, não me foi possível sancioná-la integralmente, recaindo o veto so-
bre os arts. 2º, 3º e 4º.

A proposta tenciona alterar a Lei nº 8.804, de 6 de maio de 2020,
que concede isenção do imposto sobre a transmissão causa mortis e
doação financeira e de quaisquer bens ou direitos (ITCMD) às ope-
rações de doações financeiras ao Fundo Estadual de Saúde e às
doações de materiais e equipamentos voltados ao tratamento ou com-
bate ao COVID-19, enquanto durar o Plano de Contingência da Se-
cretaria de Estado de Saúde.

O art. 2º do projeto estabelece o dever de publicação das doações
recebidas por órgãos e entidades no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro e em sítios oficiais, em observância ao princípio da trans-
parência. No entanto, a disciplina acerca dos instrumentos de divul-
gação dos dados é matéria sujeita à reserva de administração. No ca-
so, somente o Chefe do Poder Executivo tem competência para, no
exercício da discricionariedade administrativa, disciplinar o modo pelo
qual será garantida a transparência e a publicidade, nos termos do
art. 84, VI, "a", da CRFB/88 e art. 145, VI, "a", da Constituição do
Estado do Rio de Janeiro.

Demais disso, através do art. 3º, a iniciativa propõe que as doações
pecuniárias sejam depositadas exclusivamente em conta bancária ad-
ministrada pelo Poder Executivo municipal. Há, neste caso, violação
ao princípio federativo e à autonomia financeira do Estado, ao se de-
terminar que um recurso destinado a um Fundo Público Estadual ad-
ministrado pela Secretaria de Estado de Saúde, seja depositado ex-
clusivamente em conta administrada pelo Poder Executivo Municipal.

Por fim, quanto ao art. 4º, o veto se impõe porque estende a isenção
prevista no art. 1º da Lei nº 8.804/2020 às doações realizadas ao Go-
verno do Estado do Rio de Janeiro. Ora, o Estado do Rio de Janeiro,
é imune aos impostos sobre patrimônio, renda ou serviços. Não à toa,
o art. 7º, inciso V, da Lei Estadual 7.174, de 25 de dezembro de
2015, que versa sobre o ITCMD no âmbito do Estado do Rio de Ja-
neiro, prevê que o referido imposto não incide nas hipóteses relativas
às imunidades previstas no inciso VI do caput do art. 150 da Cons-
tituição Federal. Quer dizer, o Estado do Rio de Janeiro não pode exi-
gir o ITCMD de quem goza de imunidade, muito menos de si próprio.
A expressão “Governo do Estado do Rio de Janeiro” deve ser inter-
pretada como o Poder Executivo estadual, que abrange órgãos e en-
tidades do Estado do Rio de Janeiro.

Vale dizer, como os órgãos públicos são despersonalizados, eventuais
doações a eles destinadas significam doação ao próprio ente federado
do qual fazem parte, que, por sua vez, é uma pessoa jurídica de di-
reito público interno, assim como suas autarquias e entidades de ca-
ráter público criadas por lei, nos termos do art. 41 do Código Civil.

Além disso, não é possível ao Poder Executivo estadual, enquanto
beneficiário da doação e responsável pela administração fazendária,
pagar tributo para si ou exigir o tributo dele próprio. Estar-se-ia diante
do fenômeno da confusão, prevista como modalidade de extinção de
obrigações no art. 381 e seguintes do Código Civil, o que também
inviabilizaria a cobrança, caso inexistisse a imunidade.

Por todo o exposto, não me restou outra escolha senão apor o pre-
sente veto parcial que ora encaminho à deliberação dessa Egrégia
Casa Parlamentar.

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2313187

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.587 DE 27 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE SOBRE A REVISÃO DA CLASSIFICA-
ÇÃO DOS VALORES DO REGIME ADICIONAL
DE SERVIÇO DOS SERVIDORES QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso das atribuições legais, tendo em vista o disposto no De-
creto n° 46.817, de 01/11/2019, publicado no DOERJ de 04/11/2019 e
o disposto nos Processos n°s SEI-03/022/009439/2019 e SEI-
210005/000450/2020,

CONSIDERANDO:

- que o Decreto nº 46.817, de 01/11/2019, publicado no DOERJ de
04/11/2019, não fez menção ao caráter Indenizatório dos valores le-
cebidos pelos servidores do DEGASE no Regime Adicional de Ser-
viço;

- que as publicações do Decreto nº 46.646/2019 e do Decreto n°
46.834/2019, relativos aos órgãos integrantes da Segurança Pública
modificam a classificação proporcionando caráter Indenizatório aos va-
lores recebidos no Regime Adicional de Serviço;

- que no Processo nº SEI-210005/000450/2020, foi pacificada a con-
trovérsia, estabelecendo o caráter indenizatório aos valores recebidos
no Regime Adicional de Serviço;

- o princípio da isonomia entre os órgãos da Administração Pública no
que tange a percepção de rendimentos oriundos da participação no
Regime Adicional de Serriço.

D E C R E TA :

Art. 1º - Os valores recebidos pelos profissionais do Departamento
Geral de Ações Socioeducativas - DEGASE, no âmbito do Regime
Adicional de Serviço ou outro de caráter similar, passam a ser clas-
sificados como verba de caráter indenizatório.

Parágrafo Único - A revisão de classificação de que trata o caput
produzirá efeitos exclusivamente prospectivos, não sendo devido qual-
quer tipo de reenquadramento ou restituição, inclusive de encargos
descontados sob o Regime Adicional de Serviço (RAS), até a data da
publicação deste Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador em Exercício

Id: 2313221

DECRETO Nº 47.588 DE 27 DE ABRIL DE 2021

DISPÕE SOBRE PROCESSOS DE CONTRATA-
ÇÕES NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PA R A
ENFRENTAMENTO DOS EFEITOS DO PERÍO-
DO DE CALAMIDADE PÚBLICA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em exercí-
cio, no uso de suas atribuições constitucionais, e o contido no Pro-
cesso nº SEI-150001/004976/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observância do adequado planejamento das ações
do Governo do Estado do Rio de Janeiro no que tange a execução
orçamentária, em atenção as regras da Lei de Responsabilidade Fis-
cal e a necessidade de atender as exigências do Regime de Recu-
peração Fiscal;

- a necessidade de orientar e priorizar os gastos públicos no aten-
dimento de programas, projetos e ações estratégicas visando a me-
lhoria da qualidade de vida da população fluminense, a retomada da
economia e o desenvolvimento do Estado;

- a necessidade de priorizar e adequar os gastos públicos às des-
pesas essenciais e de maior relevância;

- a necessidade de assegurar recursos necessários para o enfrenta-
mento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do coronavírus (COVID-19);

- o Princípio do Equilíbrio Orçamentário que determina adoção de
ajuste entre receita e despesa, para que não ocorra execução de des-
pesas acima da receita arrecada na Lei Orçamentária Anual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Para celebração de novos contratos no âmbito do Poder
Executivo do Estado do Rio de Janeiro deverá ser observado o valor
contratado de itens similares em contratações anteriores no âmbito do
próprio órgão ou entidade, inclusive àqueles relacionados a processos
em andamento, prorrogações e aditivos que importem em aumento
quantitativo ou qualitativo, desde que, em ambos os casos, resultem
em aumento de despesas.

§ 1º - Na ausência de valores similares em contratações anteriores no
âmbito do próprio órgão ou entidade, poderão ser utilizados como re-
ferência os valores contratados por outros órgãos e entidades do Po-
der Executivo Estadual.

§ 2º - Na ausência de referências de valores contratados por outros
órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, poderá proceder-se
com a contratação, mediante decisão justificada pelo setor competente
para aprovação do Ordenador de Despesas e ciência do Titular da
Pasta, nos termos do art. 3º.

Art. 2º - As consultas às Atas de Registro de Preço são obrigatórias
e devem ser realizadas na fase preparatória das licitações e, em caso
de termo aditivo e prorrogação contratual, antes da formalização do
instrumento.

§ 1º - Ficam excepcionadas da obrigação constante do caput as hi-
póteses de:

I - Reajuste e repactuação de contratos;
II - Contratação de Obras e de serviços especializados de engenha-
ria;
III - Contratação direta por inexigibilidade de licitação.

§ 2º - A consulta de que trata o caput deste artigo, deverá ser rea-
lizada por meio de juntada de comprovante de pesquisa no Portal de
Compras Públicas do Estado do Rio de Janeiro e no Portal de Com-
pras do Governo Federal.
§ 3º - Caso haja Ata de Registro de Preço vigente, o órgão licitante
deverá optar pela Ata desde que esta seja mais vantajosa para a Ad-
ministração Pública.

§ 4º - O ordenador responsável deverá expor os motivos da não ade-
são às Atas de Registro de Preços encontradas e da vantajosidade
da contratação ou aquisição.

Art. 3º - Após o cumprimento do disposto nos artigos 1º e 2º, as uni-
dades deverão encaminhar seus processos de aquisição e contrata-
ção, para análise e emissão de Nota Técnica, à Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão, através da unidade SEI “SEPLAG/AS-
SAPC”.
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